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PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº.       /2025, AO SUBSTITUTIVO 01/2025 DO PROJETO DE LEI Nº. 036/2025.
Acrescenta dispositivos ao Projeto de Lei nº 036/2025, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Paraguaçu para o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Paraguaçu, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, por intermédio dos vereadores infra-assinados, estabelece o seguinte: 
Art. 1º - Ficam acrescidas às seguintes dotações orçamentárias e criação do elemento de despesa 3.3.50.43- Subvenções Sociais abaixo descritas a quantia total equivalente de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) sendo:

I- Manutenção Convênio CONSEP:
Órgão: 02 - Executivo


Unidade: 02.020 – Secretaria Municipal de Planejamento e gestão 

Subunidade: 
02.020.001 – Serviço Adm. da Sec. de Planejamento e Gestão

Função/Subfunção:   04.122

Programa/Ação: Manutenção Convênio com o CONSEP

Especificação: 3.3.50.43 – Subvenções

Valor:
R$ 90.000,00 
II- Manutenção da Associação Judô RANDORI:
Órgão: 
02 - Executivo


Unidade:
02.009- Secretaria Municipal Esporte e Lazer

Subunidade: 
02.009.001 - Secretaria Municipal Esporte e Lazer

Função/Subfunção:
27.812

Programa/Ação: Manutenção convênio associação Judô Randori

Especificação: 3.3.50.43 – Subvenções

Valor:
R$ 40.000,00

III- MANUTENÇÃO IMPRENSA E COMUNICAÇÃO:
Órgão: 02 - Executivo


Unidade: 02.001 – Gabinete do Prefeito 
Subunidade: 
02.001.003 – ASSES. IMPRENSA, REL, PUBLICAS E CERIMONIAS
Função/Subfunção: 04.122

Programa/Ação: Manutenção Imprensa e Comunicação
Especificação: 3.3.50.43 Subvenções

Valor:
R$ 20.000,00 

Art. 2º - Para acréscimo às dotações orçamentárias mencionadas nos artigos anteriores desta Lei, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta e mil reais), fica anulada, parcialmente, a seguinte dotação:
I- Emendas Impositivas 2025:

Órgão: 02 - Executivo Municipal

Unidade: 02.020 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

Subunidade: 
02.020.001 – Serviços Adm. da Sec. de Planejamento e Gestão

Função: 99.999.9998.9998– Emendas Impositivas 2025

Especificação:99999900 - Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS

Valor:
 R$ 150.000,00
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação em quadro próprio, salientando tratar-se de Emendas Aditivas.

Paraguaçu/MG, 11 de novembro de 2025.
Matias Ebeneser Villa Fonseca             Gilson Donizetti dos Santos
            Vereador                                                    Vereador                                        


Cleber Vigato                                                       Joel Martins
     Vereador                                                           Vereador

Juliano Remígio Alves                                 Luiz Antônio Correia
   Vereador                                                          Vereador

Mateus Henrique Paiva                        Ruan Bressane Correa
       Vereador                                                         Vereador
Vitória Aparecida R. C. da Silva
Vereadora
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE EMENDA 

ADITIVA Nº.       /2025 AO SUBSTITUTIVO 01/2025 PROJETO DE LEI Nº. 036/2025.
A presente emenda aditiva ao Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026 tem por finalidade incluir dotação orçamentária no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinada à manutenção do convênio com o CONSEP – Conselho Comunitário de Segurança Pública, Randori – Judô e Radio Comunitária.
O CONSEP desempenha papel essencial no fortalecimento das ações de segurança pública preventiva, promovendo a integração entre a sociedade civil e os órgãos de segurança, com o objetivo de reduzir índices de criminalidade e ampliar a sensação de segurança da população.
Dessa forma, a emenda busca reconhecer e apoiar o relevante serviço prestado pelo CONSEP, cuja atuação se dá em parceria com o Poder Público e as forças policiais, constituindo importante instrumento de cooperação comunitária e cidadania.
A presente emenda também destinar recursos à Randori - Judô, entidade sem fins lucrativos que desenvolve importante trabalho social por meio do Judô, atendendo crianças e jovens de Paraguaçu/MG.
O apoio visa fortalecer projetos esportivos que promovem inclusão social, disciplina, saúde e cidadania, contribuindo para a formação integral dos participantes.
A destinação se justifica pelo interesse público e pelo reconhecimento do esporte como instrumento de transformação social, em consonância com as diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual do Município.
E por fim, também recebera recursos à Rádio Comunitária de Paraguaçu, entidade que presta relevantes serviços de comunicação social e utilidade pública à população de Paraguaçu/MG.
A rádio desempenha papel essencial na democratização da informação, na valorização da cultura local, na divulgação de campanhas educativas e ações públicas, e no fortalecimento da participação popular nos assuntos de interesse coletivo.
O apoio financeiro visa garantir a manutenção das atividades, melhoria dos equipamentos e expansão do alcance comunitário, promovendo um canal de comunicação acessível, plural e comprometido com o desenvolvimento social do município.
A destinação encontra amparo no interesse público e está em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, que permitem o repasse de recursos a entidades legalmente constituídas e de reconhecida relevância social.
Assim, justifica-se plenamente a inclusão da presente dotação orçamentária, por tratar-se de iniciativa que atende ao interesse público e reforça o compromisso desta Casa Legislativa com a promoção da segurança e da qualidade de vida no Município de Paraguaçu.
Paraguaçu/MG, 11 de novembro de 2025.

Vereadores:

